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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 060/2014. 
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, e Flash Construções e Estruturas Ltda, como contratada. 
Objeto: Alteração do Cronograma Físico-Financeiro da Construção 
do CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência 
Social. 
Valor: Fica alterada a Cláusula segunda do Contrato administrativo 
da obra pública nº 060/2014, passando o valor de R$ 464.077,98 
(quatrocentos e sessenta e quatro mil, setenta e sete reais e noventa 
e oito centavos), para R$ 450.628,07 (quatrocentos e cinqüenta mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e sete centavos).
Prazo: Ficam mantidas as demais cláusulas pactuadas no Termo 
de Contrato nº 060/2014.
Fundamento: Proc. 3356/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 03/12/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA Nº 5419/2014-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E: 

NOMEAR, com fulcro na Lei nº 1755/2010 c/c art. 4º da 1768/2011, 
membros titulares e suplentes para comporem o Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente de São João de Meriti/COMDEMA, 
a saber:

I. Representantes Governamentais

Nome dos Representantes Titulares e Suplentes ÓRGÃOS DO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Rodrigo de Andrade Henriques - Presidente do COMDEMA  
Felipe Gomes de Azevedo (Titular)Fátima Valéria Gonçalves 
Lino da Costa (Titular)Adriano Cabrera Ecard (Suplente)Lean-
dro Luis Sant´Anna Bezerra (Suplente) SEMOBADEC 
(Secretaria Municipal de Obras, Ambiente e Defesa Civil)   
Tatiana Fernandes de Andrade (Titular)Fabiana Braga Ferreira 
(Titular)Leila de Souza Seabra Menna (Suplente)Rosangela da 
Silva Matos (Suplente) SEMECEL (Secretaria Municipal 
de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer) 
Carlos Petrônio Barbosa (Titular)José Luiz Lopes Pires (Suplen-
te) SEMUG (Secretaria Municipal de Governo e Coordena-
ção Geral) 
Ivanilda Chagas Tedeshi (Titular)Carlos Roberto Correa (Su-
plente) SEMPROS (Secretaria Municipal de Promoção Social ) 
Mônica Brasil Henriques Aguiar (Titular)Jeovane Alves Var-
diero (Suplente) SEMTRACITE (Secretaria Municipal de 
Segurança, Transporte, Desenvolvimento Econômico e Ordem 
Urbana)
Elizeu de Souza Santos (Titular)Pedro Henrique Pereira de 
Vasconcellos (Suplente) SEMFAP (Secretaria Municipal de 
Fazenda e  Planejamento )
Valmir Martins Barbosa Júnior (Titular)Willian Barbosa La-
ranja (Suplente) SEMUS (Secretaria Municipal de Saúde)

II. Representantes da Sociedade Civil e Iniciativa Privada

Nome dos Representantes Titulares e Suplentes SOCIEDADE 
CIVIL
Maria Iracy  Martins Farias (Titular)Valdenice Pimentel dos 
Santos (Suplente) ABM (Conselho de Entidades Populares de 
São João de Meriti)
Ailton Sebastião Seabra (Titular)Rômulo R. dos Santos  (Su-
plente) SUDMAM (Sociedade União em Defesa do Meio Am-
biente  Meritiense)
Marilania de Carvalho da Silva (Titular)Isac Vieira da Silva 
(Suplente) CAEMA (Centro de Apoio ao Estudante e 
Meio Ambiente de São João de Meriti)
Antônio Luiz de Araújo (Titular)Alberto Pinto Junior (Suplen-
te) COOP NOVO RIO (Cooperativa  Novo Rio)
 
Plácido Figueiredo (Titular)José Alfredo Ornelas (Suplente) 
Fórum Civil (Fórum Municipal de Meio Ambiente )
Célia Marques da Conceição (Titular)Maria Luiza (Suplente) 
CATI  ( Centro de Atividades para a Terceira Idade de São João 
de Meriti)
Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, em 03 de dezembro 
de 2014.

SANDRO MATOS, Prefeito

P O R T A R I A Nº 4295/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 20 de outubro de 2014, PAMILA BEN-
TO LAI - Matrícula nº 89106, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4296/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 20 de outubro de 2014, PAULO CESAR 
MOREIRA LIMA - Matrícula nº 91612, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador da Supervisão e Controle de Co-
missionados, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4407/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 13 de outubro de 2014, HELENICE 
GARCIA DE QUEIROZ FILHA SANTOS - Matrícula nº 
87803, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4408/2014-SEMAD

P O R T A R I A Nº 4409/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de outubro de 2014, SANDRA DE 
VASCONCELOS SOARES - Matrícula nº 96668, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de outubro de 2014, ANGELA 
MARIA DE SOUZA CASTANHO - Matrícula nº 89067, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4410/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de outubro de 2014, SANDRA HE-
LENA MENEZES DA SILVA - Matrícula nº 95173, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

CALENDÁRIO ESCOLAR ENSINO REGULAR                                                 ANEXO I
ANO LETIVO 2015

MÊS/
DIAS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL

JANEIRO  FÉRIAS 
FEVEREIRO D    S D    GE GE S D R F R   S D      

s
  16

MARÇO D      S D      S D      S D      S D  22

ABRIL   F S D      S D      S D  F  F  S D  COC COC  19

MAIO F S D      S D  GE GE   S D      S D      S D 20

JUNHO    F  S D      S D      S D   FM   S D   20

JULHO    S D      S D COC COC  R S D R R R R R S D R R R R R 12

AGOSTO S D     S D      S D     FM S D GE GE    S D  20

SETEMBRO     S D F     SL D      S D    COC COC S D    22

OUTUBRO   SL D      S D F     S D      S D      S 22

NOVEMBRO D F     S D  GE GE   S D     F S D      S D   19

DEZEMBRO     S D      S D COC COC   S D R R R R F S D R R R R 14

 206

LEGENDA

S  SÁBADO
17/fev

CARNAVAL

D  DOMINGO
3/abr

PAIXÃO

INÍCIO DO ANO LETIVO 21/abr TIRADENTES

ACOLHIDA E REUNIÃO PEDAGÓGICA 23/abr SÃO JORGE

GE GRUPO DE ESTUUDOS
1/mai

DIA DO TRABALHO

COC CONSELHO DE CLASSE
4/jun

CORPUS CHRISTI

TÉRMINO DO ANO LETIVO 24/Jun PATRONO DE SÃO JOÃO

TÉRMINO DAS AULAS 21/ago EMANCIPAÇÃO DE SÃO JOÃO

INÍCIO DAS AULAS 7/set INDEPENDÊNCIA

R RECESSO
12/out

N. Sª. APARECIDA

F FERIADO
2/nov

FINADOS

FM FERIADO MUNICIPAL
15/nov

PROCL. DA REPÚBLICA

SL SÁBADO LETIVO 20/nov CONSCIÊNCIA NEGRA

25 a 30 de Maio - SEMANA MUNDIAL DO BRINCAR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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                                                  CALENDÁRIO ESCOLAR EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                                ANEXO II
ANO LETIVO 2015

MÊS/DIAS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL

JANEIRO
 FÉRIAS

FEVEREIRO D    S D    GE GE S D R F R   S D      
s

  16

MARÇO D      S D      S D      S D      S D  22

ABRIL   F S D      S D      S D  F F S D   COC COC  19

MAIO F S D      S D  GE GE   S D      S D      S D 20

JUNHO    F  S D      S D      S D   FM   S D   20

JULHO    S D COC COC T 
1ºS                        6

                                103

MÊS/DIAS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL

JULHO         I 
2ºS  S D COC COC  R S D R R R R R S D R R R R R 6

AGOSTO S D     S D      S D     FM S D GE GE    S D  20

SETEMBRO     S D F     SL D      S D    COC COC S D    22

OUTUBRO   SL D      S D F     S D      S D      S 22

NOVEMBRO D F     S D  GE GE   S D     F S D      S D  19

DEZEMBRO     S D      S D COC COC   S D R R R R R S D R R R R 14

 
103

         LEGENDA

S  SÁBADO 17/fev CARNAVAL
D  DOMINGO 3/abr PAIXÃO TOTAL GERAL:

 INICIO DO ANO LETIVO 21/abr TIRADENTES 206 Dias Letivos
 ACOLHIDA E REUNIÃO PEDAGÓGICA 23/abr SÃO JORGE

GE GRUPO DE ESTUUDOS 1/mai DIA DO TRABALHO
COC CONSELHO DE CLASSE 4/jun CORPUS CHRISTI

TÉRMINO DO ANO LETIVO 24/jun PATRONO DE SÃO JOÃO
 TÉRMINO DAS AULAS 21/ago EMANCIPAÇÃO DE SÃO JOÃO
 INÍCIO DAS AULAS 7/set INDEPENDÊNCIA
R RECESSO 12/out N. Sª. APARECIDA
F FERIADO 2/nov FINADOS

FM FERIADO MUNICIPAL 15/nov PROC. DA REPÚBLICA
SL SÁBADO LETIVO 20/nov CONSCIÊNCIA NEGRA

                                                                                                                 


